
PREFE]TLIRA   DE#

COVERNO    DO    POVO

CERTIFICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍ
(Art.  74,  § 5°,11,  da  Lei n°  14.133/2024)

A Secretaria  Municipa]  de Administração  do  Município  de  Brejão,  Estado  de  Pernambuco,
através de seu Secretário  Municipal,  DECLARA,  para  os devidos fins de direito e a quem  possa
interessar,  para  fins  da  contratação  almejada  através  de  processo  administrativo,  que  tem  por
objeto "Locação de 01  (um)  imóvel,  na zona urbana para sediar o SAMU, destinado a atender as
demandas e necessidades do município de Brejão-PE",  exigência do Art. 74,  § 5°,  inciso 11, da Lei
Federal  n°  14.133,  de 2021,  a  inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam
ao objeto requerido, em razão dos itens enumerados abaixo:

1.    Conforme  se  evidencia  no  caso  em  análise,  a  escolha  do  im
único  imóvel  na  sede  que  atende  os  interesses  da  Administraçã
pesquisados não estão adaptados as necessidades específicas par

2.   0  serviço  contará  com  espaço  físico  e  instalações  ade
desempenho das funções, atribuições e competências do SAMU
urgência eficiente, ágil e de alta qua]idade;

`  i,3,  ,`Va]e    ressaltar    que    o    imóvel    possui    Garacterís
necessi`dades,  uma  vez  que  possui  exce]ente  locatização

ade, razãó pe]a qual se faz esta Ímperiosacontra

rando,   que  na  Administração   Públíca  e
de processos licita[Órios,  no entanto, a

aquisiç
necess

ia-se por este ser o
os  outros  imóvejs

ossibilitem  o  pleno
um atendimento de

veis    para    atender   as
o  deslocamento  e  fácil

as  as  contratações  devem  ser
3/2021, em seu Art.  74,  inciso V e §

1,  c±a  Lei  Federa[  n°  14.133,  de  01  de  abril  de 2021t  Decreto  Municipal  n°  04,  de
e  demais  normas  aplicadas  à  espécie,  trata  da  inexüibilidade  de  licitação  para  a

locação  de  imóvel  cujas  caraç[erísticas  de  jnstalações  e  de  loca[ização  tomem
a à sua escolha.                         „

E por §er a expressão da verdade, firmo a presente declaração,  para que produza os efeitos
inerentes.

Gabinete do Secretárí
Brejão/PE, em

MARCOS AUREL[O F
Secretário Munic

un icipal de Admjn istração,
aio de 2025.
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